INDICAÇÃO 065/2022


CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER

VEREADOR(A) EVERALDO MANOEL COELHO


O vereador(a) abaixo assinado(a) nos termos do regimento interno desta Casa requer que seja a presente indicação submetida a plenário para aprovação e posterior envio ao Executivo a qual visa:

Sugerir ao Executivo alteração do § 1º da Lei nº 2335/2017, que autoriza o município de Schroeder a celebrar termo de fomento com a Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder - Bombeiros, com fundamentos na lei federal nº 13.019/2014. O objetivo da referida alteração, consiste no aumento dos valores repassados à entidade, para que seja analisada a possibilidade de acréscimo em relação ao valor mensal disponibilizado atualmente que é de R$ 16.666,66, para que seja disponibilizado o valor de R$ 25.000,00.

Justifica-se com o intuito de melhorar a contribuição para o custeio das atividades da Corporação, a fim de que seja mantida e aprimorada as atividades desenvolvidas, serviços de vital importância para segurança e bem-estar da população.
A pedido do vereador e munícipes.


Schroeder, 18 de abril de 2022.


______________________________________________.
Vereador(a) - Everaldo Manoel Coelho

Excelentíssimo Senhor
Manoel E. Burgardt
Presidente da Câmara Municipal
SCHROEDER-SC

